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Assunto: Datas Comemorativas 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 17/2022, de autoria da Vereadora 
Fabrícia de Souza, institui o mês de março como mês de Luta contra a 
Endometriose e o mês de Educação Preventiva e de Enfrentamento à 
Endometriose, a ser realizada, anualmente, em todo o mês de março em 
nosso Município. 

A Exposição de Motivos explica que a endometriose é uma 
condição clínica que afeta um número expressivo de mulheres e que o 
desconhecimento sobre as características da doença acarreta um 
diagnóstico tardio, o que leva à sua progressão, que pode tornar 
necessárias intervenções cirúrgicas. Destaca que o objetivo do Projeto 
de Lei é conscientizar a sociedade para a importância do diagnóstico 
precoce e o tratamento da saúde da mulher. 

A CGP propôs a seguinte emenda modificativa, renumerando-
se os demais artigos: 

“Art. 1º Fica instituído o mês de março como mês de Luta, 
Educação Preventiva e Enfrentamento à Endometriose, que passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.” (NR) 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação, com a referida emenda. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 12 de abril de 2022.  
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